
                    
RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.


DECRETO N.º 03/2023


                                                                                             DECRETA PONTO FACULTATIVO
                                                                                                      
				
                                             FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais,
                                                    
                                             DECRETA:
Art.1º - Fica considerado “Ponto Facultativo” na Câmara de Vereadores de São Jerônimo, o  dia 08 de setembro 2023 (sexta-feira) em virtude do feriado de 07 de setembro (quinta-feira).
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Filipe Almeida de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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